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I.
Apresentação pela Presidência do Formato da Reunião de Especialistas sobre o tema “Apoio aos Instrumentos Interamericanos de Direitos Humanos”, programada para os dias 7 e  8 de março de 2002 (CP/CAJP-1880/02).
A Presidência da Comissão apresentou um novo documento como parte dos preparativos para a referida Reunião de Especialistas. Esse documento, denominado “Projeto  de Cronograma” (CP/CAJP-1880/02), descreve detalhadamente as atividades que serão levadas a cabo como parte de cada uma das sessões nas quais foi dividida a reunião, de acordo com a agenda aprovada.


O documento foi aprovado pela Comissão após a consideração dos seguintes aspectos:

· Procurou-se distribuir o limitado tempo com que se conta de tal maneira que seja possível atender a cada um dos mandatos atribuídos pela resolução AG/RES. 1829/01 (XXXI-O/01).

· O Escritório de Seguimento das Cúpulas ficará encarregado de entrar em contato com as Organizações da Sociedade Civil registradas na OEA sob o tema dos direitos humanos para assegurar sua participação na Reunião.

· Não se trata de um seminário de peritos governamentais e sim de um diálogo aberto sobre o tema.


O texto do documento foi corrigido pela Secretaria da Comissão e distribuído com a classificação atribuída à Reunião de Especialistas, como documento REIIDH/doc.3/02, em 25 de fevereiro de 2002.

II.
Projeto  de Agenda para a Sessão Especial da Comissão sobre os temas “Promoção e Observância do Direito Internacional Humanitário” e “Promoção da Corte Penal Internacional”, programada para o dia 6 de março de 2002. (CP/CAJP-1879/02)
Essa Sessão Especial foi convocada pela Comissão em 7 de fevereiro do ano em curso para  estudar os mandatos conferidos pela Assembléia Geral, constantes nas seguintes resoluções:

· AG/RES. 1770 (XXXI-O/01) “Promoção da Corte Penal Internacional”

· AG/RES. 1771 (XXXI-O/01) “Promoção e observância do direito internacional humanitário”

Para tanto, a Delegação do México preparou, em coordenação com a Presidência da Comissão, o documento “Projeto  de Agenda da Sessão Especial da CAJP para a Promoção e a Observância do Direito Internacional Humanitário” (CP/CAJP-1879/02), o qual foi apresentado às delegações pelo Embaixador Miguel Ruiz Cabañas (Representante Permanente do México junto à OEA).


O texto do documento foi aprovado pela Comissão após a introdução de algumas modificações e a consideração dos seguintes aspectos:

· Ficará assegurado tempo suficiente para o diálogo, tendo em vista a orientação neutra que se procura dar à Sessão.

· O Escritório de Seguimento das Cúpulas ficará encarregado de entrar em contato com as Organizações da Sociedade Civil registradas na OEA sob o tema dos direitos humanos, para assegurar sua participação na Sessão.

· A Comissão aprovará o Relatório apresentado pelo Relator ao final da Sessão Especial, do qual constarão, possivelmente, as conclusões do evento (mas não recomendações).

· O Departamento de Cooperação e Divulgação Jurídica assessorará a Comissão nos  preparativos e desenvolvimento desta Sessão Especial.

· O Relatório apresentado pelo Relator será remetido ao Trigésimo Segundo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA, de acordo com os procedimentos vigentes na Organização. 

· Finalmente, consigna-se que a Delegação de Antígua e Barbuda questionou a necessidade de se realizar esta Sessão Especial.


O texto do documento foi corrigido pela Secretaria da Comissão e distribuído como documento CP/CAJP-1879/02 rev.1 no dia 27 de fevereiro de 2002. Esse documento foi distribuído posteriormente, com a classificação atribuída pela Sessão Especial, como documento DIH/doc.2/02, em 4 de março de 2002.

III.
Consideração do projeto de questionário “Aplicação na ordem  interna das normas internacionais em matéria de direitos humanos” (CP/CAJP-1852/01 rev.1)


A Comissão teve a oportunidade de considerar o referido questionário, o qual foi aprovado após receber algumas modificações relacionadas (especialmente) com as entidades responsáveis pelo tema nos Estados membros. Da mesma forma, foram mudados alguns termos a fim de assegurar que a redação do documento coincida com a de outros textos já aprovados na OEA.

Cabe ressaltar que a data de entrega do questionário por parte dos Estados membros, inicialmente marcada para 28 de fevereiro, foi adiada para 31 de março do corrente ano.

O texto do documento foi corrigido pela Secretaria da Comissão e distribuído como documento CP/CAJP-1852/01 rev.2  em 25 de fevereiro de 2002.

IV.
Projeto  de resolução sobre  “Defensores de direitos humanos nas Américas: apoio às atividades desenvolvidas por pessoas, grupos e organizações da sociedade civil para a promoção e proteção dos direitos humanos nas Américas” (CP/CAJP-1869/02)

As delegações consideraram esse projeto de resolução na sessão ordinária da Comissão de 17 de janeiro de 2002, quando apresentaram uma série de observações e sugestões, as quais foram incorporadas numa nova versão do projeto de resolução, agora classificado como documento (CP/CAJP-1869/02).

Após revisarem o novo texto, as delegações o deram por aprovado, com exceção do que se relaciona com o parágrafo resolutivo número 5, o qual ficou pendente de ser negociado pelas delegações cujos pontos de vista não coincidiam (México e Panamá), com a assistência da Delegação da Costa Rica e da Presidência da Comissão.

Este projeto de resolução ficou, portanto, pendente de aprovação em uma futura sessão da Comissão.
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